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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
 

 

 

PJ/PG.Nº 222/2021 

 

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei 136/2021, de autoria 

do Daniel Carvalho, que “Dispõe sobre concessão de isenção de IPTU 

para imóvel próprio, cedido ou alugado, que esteja sendo utilizado 

como templo religioso de qualquer culto, sem a necessidade de pedido 

anual de isenção”, cumpre-nos manifestar:  

 

 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar que tem por escopo dispor sobre concessão 

de isenção de IPTU para imóvel próprio, cedido ou alugado, que esteja sendo utilizado como 

templo religioso de qualquer culto, sem a necessidade de pedido anual de isenção. 

 

Ab initio, sob o aspecto da constitucionalidade, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento do ARE nº 743.480 - MG, com repercussão geral, mudando o paradigma 

anteriormente estabelecido, entendeu que as leis em matéria tributária se enquadram na regra 

de iniciativa geral e qualquer parlamentar está autorizado a apresentar projeto de lei cujo 

conteúdo consista em instituir, modificar ou revogar tributo, bem como conceder benefícios 

fiscais, ainda que acarrete diminuição de receita. 

 

Nesse sentido, restou assentado que a iniciativa de leis em matéria tributária é 

concorrente entre o Executivo e o Legislativo. 

 

Nessa perspectiva, vale trazer a baila a decisão do Supremo Tribunal Federal supracitada 

e decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais acompanhando o entendimento da Suprema 

Corte, in verbis: 

 

“Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva de iniciativa 

em matéria tributária. Inexistência. 3. Lei municipal que revoga tributo. 

Iniciativa parlamentar. Constitucionalidade. 4. Iniciativa geral. Inexiste, 

no atual texto constitucional, previsão de iniciativa exclusiva do Chefe do 

Executivo em matéria tributária. 5. Repercussão geral reconhecida. 6. 
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Recurso provido. Reafirmação de jurisprudência.”(ARE 743480 RG, 

Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 10/10/2013, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-228 

DIVULG 19-11-2013 PUBLIC 20-11-2013) 

 

“EMENTA: ADI. LEI MUNICIPAL DE CAPINÓPOLIS CONCESSIVA 

DE ISENÇÃO DE IPTU. POSIÇÃO CONSOLIDADA DO STF NO 

SENTIDO DE QUE A CÂMARA DE VEREADORES PODE LEGISLAR A 

RESPEITO DE DIREITO TRIBUTÁRIO, INCLUSIVE SE E QUANDO 

ESSA LEGISLAÇAÕ GERAR REDUÇÃO DE RECEITAS EM VIRTUDE 

DE ISENÇÕES TRIBUTÁRIAS. REPRESENTAÇÃO REJEITADA. 

- Segundo decisão do STF, "não há reserva de iniciativa de leis tributárias 

a chefe do Executivo. Ao julgar, no Plenário Virtual, o mérito do Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE) 743.480, os ministros do Supremo 

Tribunal Federal (STF) confirmaram jurisprudência da Corte no sentido 

de que não existe reserva de iniciativa ao Chefe do Poder Executivo para 

propor leis que impliquem a redução ou a extinção de tributos com a 

consequente diminuição de receitas orçamentárias. A matéria 

constitucional teve repercussão geral reconhecida. 

- Ao manifestar-se pela existência de repercussão geral na matéria e pela 

confirmação da jurisprudência da Corte, o Relator do caso, Ministro 

Gilmar Mendes, lembrou que o tema já foi enfrentado em diversos 

julgados do STF: "A jurisprudência da Corte é uníssona em negar a 

exigência de reserva de iniciativa em matéria tributária, ainda que se 

cuide de lei que vise à minoração ou revogação de tributo", com o que o 

STF assentou "a inexistência de reserva de iniciativa para leis de natureza 

tributária, inclusive as que concedem renúncia fiscal". 

- Em resumo, a concessão de benefícios fiscais não é matéria conectada à 

iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos 

do estabelecido no artigo 61, § 1º, inciso II, alínea "b", da CR.”(TJMG - 

Ação Direta Inconst 1.0000.18.039246-6/000, Relator(a): Des.(a) Wander 

Marotta , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 12/06/2019, publicação da 

súmula em 19/06/2019) 

 

Assim, consoante orientação que tem prevalecido na jurisprudência, no aspecto da 

constitucionalidade deve-se observar a competência municipal, prevista na Lei Orgânica de 

Contagem, que permite ao Município legislar sobre interesse local, haja vista que a concessão 

de benefícios fiscais é matéria de iniciativa concorrente: 

 

“Art. 6º Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...)” 
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Isto posto, do ponto de vista da CONSTITUCIONALIDADE, o Projeto de Lei encontra-

se em constância com os dispositivos constitucionais vigentes.  

 

Acerca do aspecto da LEGALIDADE, necessário destacar que a Lei Orgânica de 

Contagem apenas delegou à competência privativa do Poder Executivo os projetos de lei em 

matéria tributária que implique redução da receita pública, na forma do art. 76, II, h, o que não 

é o caso da proposição em análise. 

 

Desse modo, não há que se falar em vício de legalidade na proposição em questão, haja 

vista que ela não implica em renúncia de receita.  

 

Ante o exposto, infere-se que a proposição em exame encontra-se em consonância com 

a Constituição da República e com a Lei Orgânica de Contagem.  
 

    Diante das considerações apresentadas manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

legalidade e admissibilidade do Projeto de Lei 136/2021, apresentada pelo Vereador Daniel 

Carvalho. 

 

É o nosso parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Senhoria.  

 

Contagem, 12 de julho de 2021. 

 

        
                                                         Procurador Geral 

 


